
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2 	01 	/88, 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO 

DA CONTRIBUIÇAO ANUAL DE ASSOCIADO A UNIAO 

DOS VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA: 

ART.12-  FICA AUTORIZADO O PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO ANUAL 

DE ASSOCIADOS A UNIÃO DOS VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO VALOR 

DE UM SALARIO MINIMO VIGENTE NA DATA DO PAGAMENTO. 

ART.22- As DESPESAS DECORRENTES DO PRESENTE PROJETO 	DE 

RESOLUÇAO CORRERAO POR CONTA DAS VERBAS ORÇAMENTARIAS PROPRIAS. 

ART.32- A PRESENTE RESOLUÇÃO ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE 

SUA PUBICAÇAO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCO ROMANO DE OLIVEIRA", 

12  DE FEVEREIRO DE 1988.,- 

VEREADOR DR.PAULO ROMEIRO RAMOS MELLO 

PALACETE TIRADENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 — CEP 12400 — Plndamonhangaba — S P 

Telefones: 42-2355 e 42-2786 
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